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ACORDO 

ENTRE 

AIDA - ASSOCIAÇÃO INDUSTRIAL DO DISTRITO DE AVEIRO

e
firma da empresa beneficiária

AIDA - Associação Industrial do Distrito de Aveiro, com sede na Rua da Boavista, Alagoas, Zona Industrial da Taboeira, com o Número de Identificação da Segurança Social 20004525136, Contribuinte Fiscal nº 501 668 454, representada neste acto pelo Presidente da Direcção, Fernando Paiva de Castro e pelo Vice-Presidente da Direcção, Acácio Manuel Albergaria Coelho, adiante designada como entidade promotora
e
…., com sede na Rua…., com o Número de Identificação da Segurança Social …………, Contribuinte Fiscal nº …., representada neste acto por ………….. , na qualidade de ….. adiante designada como entidade beneficiária; 

Considerando que ambas as Contraentes são entidades de direito privado que reúnem os requisitos legais para participar no Projecto Conjunto Passaportes Emprego 3i, enquadrado no SI Qualificação e Internacionalização PME, acordam celebrar entre si o presente Acordo que se regerá em conformidade com as Cláusulas seguintes:
Cláusula 1ª

(Objecto)

1 - O presente Acordo estabelece formas de cooperação entre as Contraentes, e respectivos deveres no desenvolvimento do projecto Conjunto Passaportes Emprego 3i, que tem como objectivo apoiar a empregabilidade jovem e as PME; complementar e desenvolver as competências dos jovens que procuram um primeiro ou um novo emprego, de forma a melhorar o seu perfil de empregabilidade e apoiar a transição entre o sistema de qualificações e o mercado de trabalho; promover o conhecimento sobre novas formações e competências junto dos empregadores e promover a criação de emprego em novas áreas e promover o desenvolvimento de recursos humanos nas respectivas áreas de abrangência. 

2 - Durante a execução do presente Acordo, a entidade beneficiária compromete-se celebrar … (colocar nº de Estágios) contratos de estágio, inseridos na Tipologia Passaporte Emprego Industrialização /Passaporte Emprego Internacionalização / Passaporte Emprego Inovação (Eliminar o que não interessa)
Cláusula 2ª

(Deveres da AIDA)

A AIDA, enquanto entidade promotora do Projecto, compromete-se a:

a) Formalizar os pedidos de reembolso de incentivo através de formulário electrónico próprio e apresentar os diversos elementos necessários para processamento do pagamento do incentivo, bem como pela transferência do incentivo à empresa beneficiária. 

b) Efectuar a respectivas transferências dos incentivos atribuídos à empresa beneficiária.
c) Pronunciar-se sobre o pedido de substituição do estagiário, no prazo máximo de 5 dias úteis, contados a partir do respectivo pedido, dependendo a autorização do pedido de suspensão do cumprimento integral do plano de estágio.

Cláusula 3ª

(Deveres da …colocar o nome da Empresa)
A …, enquanto entidade beneficiária do Projecto, compromete-se a:

a) Comprovar o estatuto PME, mediante a correspondente Certificação Electrónica prevista no Decreto-Lei n.º 372/2007, de 6 de Novembro alterado pelo Decreto-Lei n.º 143/2009, de 16 de Junho, através do sítio do IAPMEI (www.iapmei.pt).

b) Celebrar o contrato de estágio, no prazo de 30 dias, a contar da data da comunicação da decisão de aprovação da realização do estágio, por parte da entidade promotora,

c) Equiparar o contrato de estágio, e para efeitos de segurança social, a trabalho por conta de outrem, observando ainda o disposto no Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares.

d) Observar, durante o período do estágio, os regimes da duração e do horário de trabalho, dos descansos diário e semanal, dos feriados, das faltas e da segurança, higiene e saúde no trabalho aplicável à generalidade dos trabalhadores da empresa beneficiária.
e) Designar um orientador de estágio, que não deve acompanhar mais de três estagiários, e terá a seu cargo:
a) O acompanhamento da formação em contexto de trabalho (quando aplicável);
b) Proceder ao acompanhamento técnico e pedagógico supervisionando o seu progresso face aos objectivos indicados no plano individual de estágio;
c) Avaliar os resultados obtidos pelo estagiário no final do estágio.
f) Entregar um Certificado comprovativo de frequência e avaliação final de estágio profissional, com a conclusão do estágio
g) Proporcionar formação profissional ao destinatário, em competências transversais, em empreendedorismo ou em área de formação necessária para o desempenho do estágio no âmbito dos Passaporte Emprego Industrialização/Passaporte Emprego Internacionalização/Passaporte Emprego Inovação (Eliminar o que não interessa)
h) Solicitar, caso aplicável a suspensão do estágio por motivo de encerramento temporário do estabelecimento, por um período não superior a um mês ou por motivo de doença, maternidade ou paternidade do estagiário.
i) Comunicar à entidade promotora, por escrito, as razões que conduzam à suspensão do estágio, bem como os fundamentos e a duração.
j) Notificar a cessação do contrato de estágio à entidade promotora, a qual integrará essa informação no dossier do projecto.
l) Assumir as despesas, efectuadas no âmbito do estágio, nomeadamente:
a) O subsídio de alimentação,

b) O seguro de acidentes de trabalho

c) As contribuições para a Segurança Social
d) Custos associados ao plano de formação profissional
m) Evidenciar a conclusão dos estágios, por destinatário, através de um conjunto de documentação, a ser validada pela Entidade Promotora, designadamente:
• Relatório de Acompanhamento e Avaliação do Estagiário (Orientador) 
• Ficha de Avaliação do Estágio (Estagiário) 
• Certificado de Frequência e Avaliação Final do Estágio Profissional (cópia) 
• Mapa de Assiduidade 
• Certificado de Formação passado pela empresa de formação.

• Ou quando a formação tenha sido efectuada em contexto de trabalho, uma declaração da empresa beneficiária 
n) Informar a entidade promotora sobre eventuais alterações às iniciativas previstas no projecto.
Cláusula 4ª

Confidencialidade

Cada uma das partes compromete-se a manter a confidencialidade relativamente às informações recebidas, designadamente, bases de dados e aplicações informáticas, recebidas da outra na vigência do presente Acordo.
Cláusula 5ª

Vigência e rescisão
1.O presente Acordo entra em vigor na data da sua assinatura pelas partes outorgantes e vigorará durante o período de execução do projecto, sem prejuízo das obrigações acessórias que devam perdurar para além da cessação do mesmo.
2. O presente Acordo pode ser rescindido, a todo o tempo, por qualquer das partes, em caso de incumprimento da outra que dificulte significativamente o seu bom desenvolvimento.

Cláusula 6ª

Diferendos

Os diferendos que possam derivar da interpretação ou execução do presente Acordo as partes acordam desde como aplicável o Tribunal Judicial da Comarca do Baixo Vouga.
Elaborado em dois exemplares, ficando um para cada uma das partes.

Aveiro, (dia) de (mês) de 2013
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